
INDICAÇÃO Nº 
1496
, DE 2017

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XVI CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, QUE DETERMINE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS NECESSÁRIOS, BEM COMO A TOMADA DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, DE FORMA A VIABILIZAR A LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS , PARA OBRAS DE INFRAESTRUTURA NO PARQUE DAS LARANJEIRAS, MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo de se destinar recursos financeiros ao município de Mogi Mirim, através do Programa de Desenvolvimento Integrado, que tem por objetivo formalizar convênios com os municípios, visando atender a demanda por infraestrutura urbana, tais como pavimentação e/ou recapeamento asfáltico, guias e sarjetas, nas ruas do bairro de Laranjeiras, no município que se encontra em condições precárias devidas às fortes chuvas. 

O Programa tem como objetivo programar o desenvolvimento econômico do Estado de São Paulo, através de projetos voltados ao fortalecimento dos municípios paulistas.

O município de Mogi Mirim vem enfrentando sérias dificuldades em razão da carência de várias obras de infraestrutura.


Fazem-se necessárias melhorias ou ampliação em diversos setores como o recapeamento e pavimentação de vias, rede de esgoto, de captação de águas e de iluminação pública, entre outros.

A participação do Executivo Estadual é fundamental para a consecução desses benefícios, sem a qual os mesmos serão inviáveis, fator este que nos leva a propor a presente indicação.

Trata-se de obras extremamente necessárias à população e, nesse contexto, o papel do Estado é vital para reverter a situação atual que tem causado grandes transtornos à população.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida dos habitantes do município de Mogi Mirim  e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Correa Jr
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